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EXPEDIENTE

O Diário Oficial de Cesário Lange é uma 
publicação sob a responsabilidade das 
entidades da Administração Direta e Indireta 
do Município de Cesário Lange.

Demais edições do Diário Oficial Eletrônico de 
Cesário Lange poderão ser consultadas por 
meio do endereço eletrônico: 
https://ecriediariooficial.com.br/cesariolange. 
 
As consultas são de acesso gratuito e não 
necessitam de qualquer realização de 
cadastro.

Prefeitura Municipal de Cesário Lange 
CNPJ: 46.634.572/0001-23 
Endereço: Praça Pe. Adolfo Testa, 651 - 
Centro. Cesário Lange/SP 
Telefone: (15) 3246 - 8600 
Site: https://www.cesariolange.sp.gov.br

Câmara Municipal de Cesário Lange  
CNPJ: 54.329.545/0001-75 
Endereço: Avenida 3 de Maio, 1368 - Centro. 
Cesário Lange/SP 
Telefone: (15) 3246-1213 
Site: 
https://www.camaracesariolange.sp.gov.br
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PORTARIA Nº 1243/2026
De 18 de maio de 2026.
 
Dispõe sobre admissão de Servidor Público Municipal e dá outras providências.
 
RAMIRO DE CAMPOS, Prefeito do Município de Cesário Lange, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;
 
R E S O L V E
 
Art. 1º - Fica admitido(a) por esta Prefeitura Municipal de Cesário Lange, o (a) Sr. (a) MARIA CAMILA 
NOGUEIRA, portador (a) da CTPS Nº 0****6 série 0***0, a partir de 18 de maio de 2026.
 
Art. 2º - Referido(a) Servidor(a) ocupará o emprego de Prof. Educação Básica I, de provimento efetivo, em 
face de aprovação em Concurso Público.
 
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Cesário Lange, 18 de maio de 2026
 
RAMIRO DE CAMPOS
Prefeito Municipal
 
Portaria fixada no átrio da Prefeitura Municipal.
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VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE CESÁRIO LANGE
 
Cancelamentos de Licenças de Funcionamento: 
Centro Mangueiras Diagnosticos Ltda – Prot. 176/2026
 
Deferimento de Alteração de dados Cadastrais: 
Drogaria Santa Cruz Ltda – Prot. 199/2026, 200/2026 e 201/2026 
Guilherme Pianetti Dias – Prot. 155/2026
 
Deferimentos de Renovação de Licenças de Funcionamento: 
ABM Refeições e Serviços Eireli – Prot. 146/2026 
Drogaria Jardim Cesário Lange Ltda – Prot. 135/2026 
Drogaria Ribeiro Ltda – Prot. 184/2026 
Drogaria Santa Cruz Cesário Lange Ltda – Prot. 172/2026 
Drogaria União Cesário Lange Ltda – Prot. 107/2026 
Drogaria Venâncio Perez Ltda – Prot. 143/2026 
Elias Florentino Soares – Prot. 149/2026 
Filipe Galvão Ferreira Me _ Prot. 086/2026 
Vinicius de Jesus Ribeiro – Prot. 150/2026
 
Deferimentos de Licenças de Funcionamento: 
Drogaria Venâncio Perez Ltda (Labor.) – Prot. 842/2024 
Kevin Jerson Cespedes Bruno – Prot. 113/2026 
Marli Castilho Fortes da Silva – Prot. 118/2026 
Regiane Hirota – Prot. 006/2026 
Supermercado União Comercio Ltda – Prot. 968/2024
 
Indeferimento de Licença de Funcionamento: 
Solange dos Santos Ventura – Prot. 104/2026
 
Deferimento de LTA: 
DM Grafica e Embalagens Ltda – Prot. 217/2026
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Processo administrativo nº 4210/2025 
Requerente: Sonia Maria Vieira
 
DECISÃO INSTAURANDO A REURB
 
Foi protocolado nesta Prefeitura requerimento de instauração de processo administrativo de 
Regularização Fundiária Urbana – Reurb, conforme a Lei nº 13.465/17, do “núcleo urbano informal 
consolidado”, denominado “Vila Zala”, localizado na Rua Maria Aparecida Camargo Barros. Após a 
manifestação dos órgãos técnicos desta Prefeitura, concluímos que: 
a) trata-se de 'núcleo urbano informal consolidado', nos termos do artigo 11, incisos I, II e III, da Lei nº 
13.465/17. Restou provado que o local configura assentamento humano com características urbanas, 
constituído por unidades de área inferior à fração mínima de parcelamento (Lei nº 5.868/72). A 
informalidade decorre do parcelamento realizado sem o conhecimento ou consentimento da Prefeitura, o 
que inviabilizou a titulação dos ocupantes, independentemente da propriedade do solo ou de sua 
inscrição como área rural.; 
b) restou inicialmente comprovado a inexistência de decisão judicial específica que impeça a análise, 
aprovação e registro do projeto de regularização fundiária urbana, conforme o artigo 74, da Lei nº 
13.465/17; 
c) o “núcleo urbano informal consolidado” teve início de sua implantação em meados de 2011, sendo, 
portanto, anterior a 22/12/16 para fins de “legitimação fundiária”, “doação”, “venda direta aos 
ocupantes”, “concessão de uso especial para fins de moradia” ou “autorização de uso”; 
d) ficou demonstrado após apresentação de declarações de renda familiar que o “núcleo urbano informal 
consolidado” é ocupado por população predominantemente de renda abaixo de 5 (cinco) salários-
mínimos, delimitado pelo Parágrafo único do Art. 6 º do Decreto nº 9.310, de 15 de março de 2018, 
qualificando a regularização como de interesse social - Reurb-S, segundo o artigo 13, I, da Lei nº 
13.465/17; 
e) sendo um núcleo de características urbanas, com baixa densidade demográfica, porém próximo a 
equipamentos públicos já existentes, tratando-se de uma população já atendida pela infraestrutura 
pública essencial conforme artigo 6º da Lei Municipal nº 2065/25, reconheço o “interesse público” na 
regularização deste núcleo. 
Nestes termos e na forma do artigo 32, da Lei nº 13.465/17, DECIDO autorizar a instauração do processo 
administrativo de Regularização Fundiária Urbana – Reurb e classifico e fixo o “núcleo urbano informal 
consolidado” declarando-o na categoria Reurb-S (regularização de interesse social).
 
Cesário Lange, 15 de maio de 2026.
Priscila Sicari Alves 
Engenheira Civil
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